
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Dr. Daniel Soranz

REQUERIMENTO Nº       , DE 2026
(Do Dr. Daniel Soranz)

Requer a realização de visita técnica de
membros  da  Comissão  de  Fiscalização
Financeira  e  Controle  ao  almoxarifado  do
Ministério  da  Saúde,  operado  pela  VTC
Operadora de Logística Ltda. (VTCLOG).

Senhor Presidente,

Requeiro  que seja  autorizada  a  realização de  visitas  técnicas  de membros
dessa  Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e  Controle  ao  almoxarifado  do
Ministério  da  Saúde,  operado  pela  VTC  Operadora  de  Logística  Ltda.
(VTCLOG), localizado em Guarulhos. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo atualizar o acompanhamento, por esta
Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e  Controle,  das  condições  de
armazenagem,  gestão  de  estoques  e  execução  contratual  no  centro  de
distribuição do Ministério da Saúde localizado em Guarulhos/SP, atualmente
operado pela empresa VTC Operadora de Logística Ltda. (VTCLOG).

Em 14 de abril de 2023, realizei em nome desta Comissão visita técnica ao
referido  almoxarifado,  com a  finalidade  de  realizar  diagnóstico  da  situação
logística  da  pasta  no  início  da  atual  gestão  e  propor  recomendações  ao
Ministério  da  Saúde.  Conforme  registrado  em  documentação  oficial
posteriormente  encaminhada  à  CFFC,  da visita  decorreram recomendações
relacionadas, entre outros pontos, à ampliação da transparência dos estoques,
à  melhoria  dos  sistemas  de  gerenciamento  de  inventário,  à  elaboração  de
plano de distribuição de insumos, ao aperfeiçoamento da governança logística
e ao acompanhamento da situação contratual da operação.

Diante do transcurso de tempo desde a visita realizada em 2023, bem como da
necessidade de verificar a implementação das providências informadas pelo
Ministério  da Saúde,  mostra-se  pertinente e oportuna a realização de nova
visita técnica por membros desta Comissão. A diligência permitirá atualizar o
diagnóstico sobre a operação logística, verificar o estágio de cumprimento das
recomendações anteriormente formuladas e subsidiar a atividade fiscalizatória
desta CFFC quanto à economicidade, eficiência, transparência e regularidade
da gestão de insumos estratégicos da saúde.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Daniel Soranz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264422091600



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Dr. Daniel Soranz

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2026.

Deputado DANIEL SORANZ
PSD / RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Daniel Soranz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264422091600


